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DECRETO N.° 30.045, DE 14 DE JUNHO DE 1989 
Dispõe sobre realização de exames 
médico-hiomécricos nos alunos da rede es
tadual de ensino 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, 

Decreta: 

; Ar t igo \ . ° — Os exames m é d i c o - h i o m é t r i c o s dos alunos 
He l . ° . e 2." graus dos estabelecimentos da rede estadual de 
Ensino serão realizados nas Unidades Básicas de S a ú d e da Se
cretaria da S a ú d e . 

Ar t igo 2 . " — C a b e r á aos Diretores de Escola indicarem 
aos alunos a Unidade Eásica de S a ú d e mais p r ó x i m a da U n i d a 
de Escolar para rea l ização dos referidos exames. 

Art igo 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
Sua publ icação ficando revogados os Decretos n . ü s 9.633, de 
31 de março de 1977, 16.287, de 3 de dezembro de 1980 e 
29 .8ü4 , de 6 de abri l de 1989. 

Palácio dos Eandeirantes, 14 de junho de 1989. 

O R E S T E S Q U É R C I A 

Chopin Tavares de lima, Secre tár io de E d u c a ç ã o 

José Enio Servilha Duane, 
Secretár io A d j u n t o , tespondendo pelo 

expediente da Secretaria de S a ú d e 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 14 de 

' junho de 1989. 

DECRETO N.° 30.046, DE 14 DE JUNHO DE 1989 
Reclassifica a Delegacia de Polícia do Mu
nicípio de Pedreira e dá outras 
providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
faulo, no uso de suas a t r ibu ições legais, e com fundamento 
íio artigo 2 . ° , § 2 . " , da I.ei Complemen ta r n . ° 207, de 5 de 
janeiro de 1979, 

Decreta: 

Art igo 1." — A Delegacia de Polícia do M u n i c í p i o de Pe
dreira fica reclassificada como unidade pol ic ia l de 2 . a Classe. 

Ar t igo 2 . ° — A a l ínea " i " do inciso III do artigo 8 .° do 
pecreto n . ° 27.022, de 26 de maio de 1987, inc lu ída pelo ar-
| igo 4 . " do Decreto n . ° 27.258, de 3 de agosto de 1987, passa 
p. vigorar com a seguinte r edação : 

" i ) Delegacia Seccional de Polícia de M o g i - G u a ç u , l . a 

Classe, à qual se subordinam as seguintes unidades policiais: 

1. de 2 . a Classe: Delegacias de Polícia dos Mun ic íp io s de 
Itapira, M o g i - M i r i m e Pedreira e Delegacias de Polícia dos 
•1.°, 2 ." e 3.° Distri tos Policiais de M o g i - G u a ç u ; 

2. de 3 . a classe: Delegacias de Polícia dos Mun ic íp io s de 
Artur Nogueira , Concha l , J a g u a r i ú n a e Delegacia de Polícia 

Jdo 1.° Dist t i to Pol ic ia l de M o g i - M i r i m ; 
3. de 4 a Ciasse: Delegacia de Polícia do M u n i c í p i o de 

•Santo A n t o n i o da Posse;" . 
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Art igo 3 ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação , revogado o artigo 3 . ° do Decreto n . ° 28.880, 
de 15 de setembro de 1988. 

Palácio dos Eandeirantes, 14 de junho de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretár io de S e g u r a n ç a Púb l ica 

Roberto Valle Rollemberg, Secre tá r io do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 14 de 
junho de 1989. 

DECRETO N.° 30.047, DE 14 DE JUNHO DE 1989 
Reclassifica a Delegacia de Polícia de Car
tas Precatórias do Departamento das Dele
gacias Regionais de Polícia da Grande São 
Paulo — DEGRAN 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais, e com fundamento 
no § 2 . " , do artigo 2 . ' \ da l e i Complemen ta r n . " 207, de 5 
de janeiro de 1979, 

Decreta: 

Ar t igo 1." — A Delegacia de Polícia de Cartas Preca tó
rias, do Depar tamento das Delegacias Regionais de Polícia da 
Grande São Paulo — D E G R A N , fica reclassificada como u n i 
dade pol ic ia i de Gasse Especial . 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de j unho de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
I.uiz Antonio Fleury Filho, 

Secre tár io de S e g u r a n ç a Púb l i ca 
Roberto Valle Rollemberg, Secre tár io do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 14 de 
junho de 1989. 

DECRETO N.° 30.048, DE 14 DE JUNHO DE 1989 
Disciplina a concessão de gratificação de 
representação e dá providências correlatas 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, 

Decreta: 
Ar t igo 1. ° — A s grat i f icações mensais concedidas a t í t u l o 

de r ep resen tação t e r ão seus valores calculados na forma previs
ta nos Anexos I a V I I , que fazem parte integrante deste decre
to. 

Parágrafo ú n i c o — A s grat i f icações previstas no A n e x o III 
p o d e r ã o , no que couber, ser concedidas t a m b é m a func ioná 
rios e servidores em exercício no Gabine te do Procurador G e 
ral da Justiça, observadas as cond ições e exigências estabeleci
das por este decreto. 

Ar t igo 2 . ° — A s grat if icações de r e p r e s e n t a ç ã o dos mem
bros dos Gabinetes dos Secretár ios de Estado e dos Superin
tendentes de Autarquias , previstas nos Anexos 111 e V I deste 
decreto, p o d e r ã o ser concedidas exclusivamente: 

I — aos titulares dos cargos constantes dos mencionados 
Anexos; 

II — aos func ionár ios e servidores designados para exercer 
funções de Assistente Técn ico ou que exe rçam funções de A u 
xiliar, nos aludidos Gabinetes . 

Ar t igo 3 . ° — N a concessão da grat i f icação de que trata 
este decreto, para os func ionár ios o u servidores designados pa
ra a função de Assistente Técn ico , d e v e r ã o ser observadas as, 
seguintes cond ições : 

I — que o func ioná r io ou servidor tenha d i p l o m a de 
nível un ivers i tá r io ou h a b i l i t a ç ã o profissional correspondente; 

II — que o n ú m e r o de benef ic iár ios n ã o ultrapasse, no 
â m b i t o das Secretarias de Estado, os l imites a seguir fixados: 

a) a té 15 (quinze) dias, quando o n ú m e r o de cargos de 
Assessor Técn ico de Gahine te for igual ou inferior a 5 (cinco); 

b) a té o n ú m e r o de cargos de Assessor Técn ico de G a b i 
nete mais 10 (dez) benef ic iá r ios , quando o n ú m e r o desses car
gos for igual ou superior a 6 (seis). 

Parágrafo ú n i c o — N o â m b i t o do Min i s t é r io P ú b l i c o e 
das Autarquias, o n ú m e r o de benef ic iár ios n ã o p o d e r á ultra
passar a 10 (dez) e 6 (seis), respectivamente. 

Ar t igo 4 . ° — A grat i f icação mensal, concedida a t í t u lo 
de represen tação aos Secretár ios de Estado e ao Chefe da Casa 
Mil i ta r do Gabinete do Governador , fica fixada em i m p o r t â n 
cia correspondente ao percentual de 162,5% (cento e sessenta 
e dois inteiros e cinco d é c i m o s por cento), calculado sobre o 
valor da Faixa 26 da Tabela 1, da Escala de Vencimentos Car
gos em Comis são , de que trata a l e i Complementa r n . " 556, 
de 15 de julho de 1988. 

Ar t igo 5 . ° ' — Fica fixada c m i m p o r t â n c i a correspondente 
ao percentual de 162,5% (cento e sessenta e dois inteiros e 
cinco déc imos por cento), calculado sobre o valor da Faixa 26 
da Tabela I, da Escala de Vencimentos Cargos em C o m i s s ã o , 
prevista na l e i Complemen ta r n . " 556, de 15 de ju lho de 
1988, a grat if icação mensal concedida a t í t u lo de representa
ção aos ocupantes dos cargos e f u n d a ç õ e s a seguir relaciona
dos: 

I — Secre tár io Part icular do Governador ; 
II — Assessor Especiasl do Governador ; 
III — Procurador G e r a l da Jus t iça ; 
IV — Procurador G e r a l do Estado. 
Ar t igo 6 ." — Para a tendimento de s i tuações específ icas , 

a cr i tér io de cada Secre tá r io de Estado, do Procurador G e r a l da 
Justiça e de cada Super intendente de A u t a r q u i a , p o d e r ã o ser 
concedidas, a inda, grat i f icações mensais a t í t u l o de represen
tação a ocupantes de cargos ou f u n ç õ e s n ã o previstos nos ane-, 
xos deste decreto, e m especial de d i r e ç ã o de unidades técn icas . 

§ 1.° — Os valores das gra t i f icações concedidas c o m fun
damento neste artigo serão fixados mediante a ap l i cação de 
percentuais de, no m á x i m o , 3 4 % (trinta e quatro por cento) 
sobre o valor da Faixa 26 da Tabe la I, da Escala de V e n c i m e n 
tos Cargos em C o m i s s ã o , prevista na I.ei C o m p l e m e n t a r n . ° 
556, de 15 de ju lho de 1988. 

§ 2. ° — N a concessão da gra t i f icação de que trata este ar
tigo deverão ser observadas as seguintes c o n d i ç õ e s : 

1. quando o percentual f ixado para o cá lcu lo da gratifica
ção for igual a 34% (trinta e quatro por cento) do valor da Fa i 
xa 26 da Tabela I, da Escala de Vencimentos . Cargos e m C o 
missão, prevista na I.ei C o m p l e m e n t a r n . ° 556, de 15 de ju lho 
de 1988, que o f u n c i o n á r i o o u servidor tenha d i p l o m a de ní
vel un ivers i tá r io ou h a b i l i t a ç ã o legal correspondente; 

2. que o n ú m e r o de benef ic iá r ios n ã o ultrapasse os l i m i 
tes a seguir fixados: 

a) no â m b i t o das Secretarias de Estado, a t é o n ú m e r o de 
cargos de Assessor T é c n i c o de Gab ine te , mais 5 (cinco); 

b) no â m b i t o do Min i s t é r i o P ú b l i c o , a t é 5 (cinco); 

c) no â m b i t o das Autarqu ias , a t é 5 (cinco). 

§ 3 . ° — A s grat i f icações concedidas com fundamento no 
artigo 5 .° do Decreto n . ° 23.658, de 11 de j u l h o de 1985, 
passarão a ser calculadas nos termos deste artigo. 

§ 4. ° — N a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o anterior, se a gratifica
ção tiver sido concedida mediante ap l i cação de percentual i n 
ferior a 50% ( c i n q ü e n t a por cento), o seu valor será calculado 
de modo a observar-se proporc ional idade entre esse l im i t e e o 
referido no § 1. ° deste artigo. 

Ar t igo 7 . ° — Por proposta d o Procurador G e r a l do Esta
do, o Secre tár io da Jus t iça p o d e r á conceder gra t i f icação mensal 
a t í tu lo de r e p r e s e n t a ç ã o a, no m á x i m o , 3 (três) Procuradores 
de Estado Assessor e 3 (três) Procuradores de Estado Assisten
te, classificados no Gabine te da Procuradoria G e r a l do Estado, 
na conformiade do A n e x o I V . 

Ar t igo 8 .° — Para os fins do disposto no artigo 4 . ° da l e i 
Complementar n . ° 546, de 24 de j u n h o de 1988, fica fixada 
para os componentes da Pol íc ia M i l i t a r do Estado de S ã o Paulo 
a grat if icação mensal a t í t u l o de r e p r e s e n t a ç ã o , calculada sobre 
o valor da Faixa 26 da Tabela I, da Escala de Venc imentos Car
gos em C o m i s s ã o , prevista na l e i C o m p l e m e n t a r n . ° 556, de 
15 de ju lho de 1988, na seguinte conformidade: 

I — para a Casa M i l i t a r do Gab ine t e do Governador , nos 
termos do A n e x o II; 

II — para a Pol íc ia M i l i t a r do Estado de São Paulo , nos 
termos do A n e x o V . 

§ 1. ° — N a concessão da gra t i f i cação de que trata o inciso 
deste artigo, deverá ser observado como l imi te o n ú m e r o de 
cargos e funções constantes do seu respectivo Q u a d r o Part icu
lar de O r g a n i z a ç ã o . 

§ 2 ° — A o l im i t e de que trata o p a r á g r a f o anterior, po
derão ser acrescidas a t é 3 (três) f unções de Assessor M i l i t a r I. 

§ 3 .° — Os Assessores Mil i ta tes dos Secre tár ios de Estado 
p o d e r ã o ser designados, exclusivamente, para f u n ç ã o de A s 
sessor Mi l i t a r 1. 

§ 4 . ° — A s grat i f icações de que trata este artigo se rão 
a t r ibu ídas : 

1. pelo Chefe da Casa M i l i t a r , as previstas no A n e x o II; 
2. pelo Secre tár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , as previstas no 

Anexo V . 

Ar t igo 9. ° — O f u n c i o n á r i o , o servidor o u o componente 
da Polícia M i l i t a r somente fará jus ao percebimenro das grati
ficações de que ttata este decreto, enquanto estiver no efetivo 
exercício do cargo o u da f u n ç ã o que just if icou a concessão do 
benefíc io . 

Ar t igo 10 — A Secretaria da Fazenda verif icará, por i n 
t e r m é d i o do Depar tamento de Despesa de Pessoal do Estado e 
do Departamento de A u d i t o r i a do Estado, o exato c u m p r i 
mento das dispos ições deste decreto e, se constatada a inobser
vância das cond ições e ex igênc ias por ele determinadas, susta-
tá ou d e t e r m i n a r á a sus tação do pagamento correspondente à 
gratif icação. 

§ 1.° — As Autarquias e n c a m i n h a r ã o mensalmente ao 
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado os dados ne
cessários à efetiva verificação de que trata este artigo. 

§ 2 . " — C a b e t á ao Depar tamento de A u d i t o r i a do Esta
do, com fundamento nos artigos 5 . ° , 6 . " e 7 ." do Decreto-lei 
Complementar n . ° 7, de 6 de novembro de 1969, e no Decre
to n . " 25.098, de 2 de maio de 1986, exercer o controle de le
gi t imidade dos atos praticados nos termos deste decreto. 

Ar t igo 11 — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data de sua 
pub l i cação , retroagindo os seus efeitos a 1." de maio de 1989, 
ficando revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o , em especial: 


